
PROJETO DE LEI Nº 278, DE 2026.

Altera a Lei nº 11.196, de
21 de novembro de 2005,
para  instituir  o  Regime
Especial  de  Tributação
para  Serviços  de
Datacenter – REDATA, e a
Lei  nº  15.211,  de  17  de
setembro de 2025.

EMENDA Nº , de 2026.

Acrescente-se, onde couber, o seguinte art. ao Projeto de Lei nº 278,
de 2026: 
“Art.   A Lei 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art.  18-
A. .................................................................

Parágrafo  único.  Para  fins  do  disposto  no
caput  deste  artigo,  as  aprovações  do  BNDES
destinadas  a  operações  de  financiamento  à
inovação  e  à  digitalização  em cada  exercício
até  2030,  remuneradas  pela  TR,  ficam
limitadas  a  até  1,5%  (um  inteiro  e  cinco
décimos  por  cento)  do  saldo  dos  recursos
repassados segundo o disposto no § 1º do art.
239 da Constituição Federal, e esse percentual
pode  ser  alterado  pelo  Conselho  Monetário
Nacional.” (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

Sugere-se a inclusão de novo artigo de fundamental importância para
que  a  política  pública  da  Nova  Indústria  Brasil  (NIB)  -  que  vem
apoiando projetos de inovação e digitalização financiados pelo BNDES
com taxas incentivadas (TR ou blended) - continue do exercício de
2027 em diante. A alteração legislativa é necessária para suprimir o
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término de vigência normativa – atualmente em 2026 – e garantir a
manutenção  de  apoio  que  vem  se  mostrando  eficaz  para  o
desenvolvimento  e  aceleração  de  planos  de  PDI,  implantação  de
plantas pioneiras e digitalização do parque fabril (indústria 4.0).
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Rodrigo Rollemberg (PSB/DF) - LÍDER

 2  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 4  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP) - LÍDER do PSB      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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